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JOSé CARLOS RODRIGUES DA ROCHA. 
I i i-?= i i|c?h té ria CâffiArã Municipal de Saltn« Estado de SFin 
r.wiln. nn«? tm mcfÇ dcj =>r tion SO. leha "h”. da Lei ílrgãnica 
♦In NunlRi ril o.

FAZ SABER pine 
duro nu o ele promulga a seguinre Leis

a Câmara lkinir_ioa J

ARTIGO lo. -
1 . d?? 13 de novembr o de L.9HV.
carAarafos. com a seguinte redacàns

O «r l.hin In. da Lpí 
passa n Ler quatro

ARTIGO lo. - .......................

I -i ■ i bí i.r^i-i do ar li.no lo. 
I oridontínioa Comerciaii 
i+o^r nem estatuto leaâl, 
P» hpr ia. qnn podei £o 
tle^l f nados ;< €?wp Lotação 
eletr Sn í cos-

Parágrafo lo. — Fiiain isentos da 
desta Lei • ns Shnniunos Centors e 
regularmente organizados e ijuf
Rwilaflhento In terno e seaurança 
instalar lenas e cq n o oneres, 
de ingos. (livnrsifes e btinquedcis

Parágrafo 2 o - - As
adi • i n i s ti ador 3>ã das entidade? eer i f i cadas no
nAfAorafn antenov lieverUo zelar pela manuteiv.^o da ord»’<n 
& d,.s normas leaais afetas a entidade desenvolvida.

Fsráarafo 3o, “ 0^
íidHiiin str a dores e nropr i etários tle er te t ,e I eelmen 1 n®. 
«euu1ados pnr es La Lej deverão aprrspnte as ecd idades 
in&rtantís finadas na Parágrafo Frlflieim. comnrnvante de 
iPi lu-id Lde (Jnçx di^ti ibutdores. criminais e civis üas

Federal e Estadual nos lugares em ouw teja 
rF- líliiln b- p:erridn as atividades nos úilimc^ dor anos.

Parâarafa 4o, - Fica
r .pressamerite nrnibldo a LnsLalacílo de qqai-quer máquinas 
<=*. mi rpmnnnentes eletrônicos e/ou stetr ámetei • i uns em que 
ha ■ dispositivo. de qualquer naturp/a. qi.ie iridira apostas 
p/tin ni^miciç em dinheiro.

ARTIGO 2o. - Este Li-i entrará em 
viatir in. data de sua publicac^o, revoaadas as d ísfog icôc-s 
em '•onlrário. devendo ser revista aoôs doi= anos do orazej 
iIp sua inibiicacrTc.
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